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MATA GRANDE
ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÁ GRANDE
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS NO 45 VINCTILADA AO PREGÃO PRESENCIAL POR
Rf,GTSTRO DE PREÇOS N'05/2020.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, a Prefeitura Municipal de Mata
Grande/Al, CNPJ n' 12.226.20510001-79, situado à Rua Ubaldo Malta, 170, Cenro, CEP: 57540-000, na
cidade de Mata Grande, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Seúor Erivaldo
de melo Lima, brasileiro, alagoano, portador da Cedula de identidade n'500005 SSPiAL, inscrito no CPFÀ4F
sob o no 325.858.614-49, domiciliado e residente ne«a cidade de Múa Grande, estado de Alagoas, doravante
denominada ORGÃO CERENCIaOOR: Prefeiora Municipal de Mara Grande, ÓRCÀOS PARTICIPANTES:
Secraaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, institui Ata de Registro de Preços (ARP), institui Ata de
Registro de Preços (ARP), nos teÍmos do art. 15 da Lei Federal n.'8.6ó6193; Lei Federal n.' 10.520 de 17 de
julho de 2002 e suas alterações; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto
Federal no 8.250, de 23 de maio de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; e as demais
normas Iegais aplicáveis, decorÍonte da licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços
no 0512020. para a aquisição de quentiúas, refeições, buffet e café da manhã. Processo n" 020400312020, a
qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condiçôes
seguintes:

l. Do objeto:

l.l- l.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para conüatação de empresa especializada no
fomecimento parcelado de quentinhag refeições, buffet e cafe da manhã, destinados às Sêsretarias deste
Municipio, conforme especificações e eúgências estabelecidas no Alexo I do Edital do Pregão Presencial
t' 0512020, conforme abaixo:

mpresa: Maria de Fátima de Oliveira
CNPJ: 31.055.44910001-80 Tel efoner'Fax (82) 9 9927 4919
Endereço: Rua Ubaldo Malta. no I I 1, Cen$o - Mata
Grande/Al.

e-mail: fatima.oliveira3O30@grnail.com

Responúvel: Maria de Fátima Freitas de Oliveira cPF . 383.862.754-72

ITENS PARA AMPLA PARTICIPA o
ITEI\{ DESCRIÇÀO UNID QUANT

VLR
TJNIT

!,LRTOTAL

0l

QUENTINHA: Almoço (Tipo Quentinha)
com minimo de 8509. Podendo conteÍ: Arroz
branco ou a grega" feijâo carioca ou feijão
tropeiro. macaÍrão, purê de bata ou pirão.
Com tipos de carnes: aves, peixes, carne de
sol, alcatra" filé. Saladas de vegetais folhosos
e legumes (cruas e coádas).

LfN..D 4.773
R$ 16,00
(dezesseis

reais)

R$ 7ó.368,00
(setenta e seis
mil trezentos e
sessenta e oito

reais)

Valor Total
R$ 7ó.368.00

sJtenta e seis mil tÍezentos e

N'§çssenta eprlo reais)

(
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ITENS COTA RESERVADA ME/EPP

1.2. Os produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de
Mata Grande, mediante a emissão da Nota de Empenho e celebraçâo do Contrato, observadas as condições
estabelecidas no Tenno de Referênci4 Anexo l, do Edital, que integra a presente Ata independenti de
ranscrigão.

1.3. A existência dos preços regisaados não obriga a Prefeitura Municipal de Mata Grande a adqürir os
produtos, sendo facultada a realização de licitaçâo especiÍica para a aquisição pÍetendid4 assegurado aos
beneficiários do registro à preferência de fomecimento ern igualdade de condigões.

CLÁU§ULA SEGUNDA: Dos PRAzos E CoNDIÇÔES DE ENTREGA Do oBJETo

2.1. Sempre que julgar necessário a Prefeitura Municipal de Mata Grande, solicitará durante a vigancia da Ata
de Registro de Preços o fornecirnento dos produtos, na quantidade que for preciso. mediante solicltaçao por
escrito, emissão da Nota de Empeúo e celebração do Contrato correspondente.

2.2. A Prefeitura Municipal de Mata Grande convocará o Fomecedor para a retirada da Nota de Ernpenho e
assinatura do Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dras úteis, a contar da convocação.

2,2.1. Se o fornecedor com pÍego registrado em primeiro lugar recusar-se
convocados os demais fomecedores classificados na licitação, na conform
como aplicagão de pena.lidades prwistas nesta ata 9 no edital.

a assinar os contratos, poderâo ser
idade da legislação peÍtinente, beÍn

tTf \1 DESCruÇÂO I]NID QUANT
VLR
I]NIT VLR TOTAL

0l

QUENTINHA: Almoço (Tipo Quentinha)
com minimo de 8509. Podendo conter: Arroz
branco ou a grega, feijão carioca ou feijão
tropeiro, mâcarrão, purê de bata ou pirão.
Com tipos de carnes: aves, peixes, carne de
sol, alcatra, file. Saladas de vegetais folhosos
e cruas e cozidas

UND 2.621
RS 16,00
(dezesseis

reais)

Rs 42.032,@
(quarenta ê
dois mil e

trinta e dois
reais)

02

BUFFET. Servido para uma pessoa, pÍa
medio de 9009 tipo AIa CaÍte, tendo como
cardário: l -Arroz branco e à grega; 2-FeUão e
farofa de feijão;3-Carnes BÍanca: aves e
peixes grelhados, ao molho, strogonofr
arsopado, muqueca. 4-Carnes Vermelha:
carne de sol, filé, picaúa strogonoff.
grelhado. 5. Saladas variadas de vegerais
folhosos e legumes. 6. Massas; lasanha,
espaguete. 7. Bebidas: sucos. refrigerante e

mineral

LIND 2.000

RS 35,00
(trinta e
cinco
reais)

Rs 70.000,00
(Sêtêntâ mil

reais)

03

CAFE DA MANHÀ: café. leite, §rcojgra
cuscuz ou batata doce, pão câÍteira ou fÍancês,
mortadela ou salsicha ou ovos cozidos ou
mexidos e frutas.

UND 1.000
R$ I 1,00

(Onze
reais)

Rs 33.000,0O
(Trinta e três

mil reais)

Valor Total
R$ 145.032,00

(Cento e quarenta e cinco mil
e trinta e dois reais)

W,b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRANDE
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2.3. O fomecimento dos complementos alimentares deverá ser denro dos paÍâmetros e rotinas estúelecidos,
com fornecimelto de mão-de-obra e respectivos insumos e, aindq a observância ârs recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislagão apli«ivel.

2.4. O prazo de anrega do(s) produtos (s) ó de 03 (três) dias, a contar da data da solicitação

2.5. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, ll, da tÉi n.o 8.666193 e do CONTRATO.

2.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para a suâ cons€rvaçào, em
anbalagens de fábric4 lacrados pelo fúricante.

Cl-ÁtrstrLA TERCETRA: DA vrcÊNCrA

3. I . O Registro de Preços tení a vigência de 12 meses a contaÍ da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o
AÍr. 12, Decreto N" 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: DAS oBRJGAÇÔES Do FORNECEDoR

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma so vez, por igual período, quando
solicitado pelo Fornecedor durante seu t(rnscuÍso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Secrdaria Municipal de Adminishação.

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.lsujeitará o FORNECEDOR às normas dos
artigos 64 e 8l da Lei n.o 8.666/93 e ao pagamento de multa de I o/o (um por cento) sobre o valor adjudicado.

4.2. O FornecedoÍ que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita
pela Prefeitura Mrnicipal de Mata Grande ficará impedido de licitar e contrataÍ com esta Prefeitura, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Prefeitura
Municipal de Mata Grande convocará os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação, para assinar a

At4 ern igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.

4.2.1. Incone na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto,
não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentaÍ documentação falsa,
comportaÍ-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal.

4.3. O Fomecedor não poderá ceder ou hansferiÍ paÍa terceiros o objeto desta Ata

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomêar um prcposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Mata Grande, para
representá-lo durante o período da vigência desta Ata.

4.6. O Fomecedor deverá durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu
ContÍato Social, bern como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a
Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será ven pe
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4. l. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data de recebimento da convocaçâo.
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MATA GRANDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRANDE
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CLÁUSULA QUINTA: DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRÂTANTf,

5.1. A PÍefeituÍa Municipal de Mata Grande se cômpromete a daÍ plena e fiel execução do fornecimento
objeto da presente At4 respeitando todas as condições estabelecidas.

5.2. Caberí à Prefeitura Municipal de Mata Grande, Orgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços e, aind+ o seguinte:

a) Consolidar todas as infonnagões relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em regisro próprio as ocon€ncias.
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fomecedor, o preço e os quantitativos disponiveis para
atendimento às necessidades da SecÍetaria Municipal de Educação.
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatuÍa nas Atas de Regisnos de Preçoq podendo utilizar-se dos
meios: e-mail ou telefong registrando nos autos a ocorrência e o prazo estâbelecido.
d) Observar paÍa que, duÍante a vigência da Ata sejam manúdas as condiçôes de habilitação e qualificagão
exigidas na licitação.
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçâo dos preços registados, para fins de
adequaçâo às novas condições de msrcado, bem como os refeÍentes à aplicação de penalidades" quando for o
caso.
f) Consultar o Fomecedor quanto ao interess€ em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública
que externeÍn a intengão de utilizar a presente Ata nas condigões estabelecidas no Edital.
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificaçÕes resumidas do objeto da Ata, como tambem suas
possiveis alterações, em forma de Aüso, no Dirário OÍicial do Estado.

5.3. Quaisquo exigências do Gerenciamento inereates ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão
prontarnÊnte ser atendidas pelo Fomecedor, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Mata Grande.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CoIV)IÇÕES DE RECEBIMENTo E PAGAMENTo

6.1. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da entreg4 acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do ConÍato.
6.2.1. Na ocorrência de qualquer ciÍcunstânciâ que desaprove o recebimento definitivo o mesmo ficará
pendente e o pagamento susp€nso até o saneaÍnento das irregularidades, não podendo o Fomecedor, ern
nenhuma hipótese, interromper os deÍnais fornecimentos eventualmente pendentes, sendo que duÍante o
período em que o recebimento definitivo estiver pendelte e o pagamento suspenso por culpa do Fornecedor,
não incidiú sobre a Secretaria Mrmicipal de Educação qualquer ônus, inclusive financeiro.
6.2. O pagamento seÍá efetuado pelo Saor de Finanças da Prefeitura Municipal de Mata Grandg no prazo
máximo de 30(trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, confonne dispõe o artigo 73, da Lei n.'
8.666193, sendo o crédito proüdorciado por meio de transferência bancána ern conta corrente indicada pelo
fomecedor na sua proposta.
6.3. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatonamente, o objeto da licitâção, as quanüdades, os valores
uniüín'ios e totais, o numero da licitação, do Conúato e da Nota de Empeúo correspondentes.
6.4. Como condição paÍa o pagarnento o Fomecedor deverá possuir na data da emissão da ordeÍn bancri,ria,
devidarnente válidos e âtuâlizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e
FGTS e a Seguridade Social.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃo E DAS SANÇÕES PoR INAD LEMENTO

por escnto. acelta7.1. O Fornecedor que recusaÍ-se a assinar a Ata dê Registro de trw
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k ,*

pelo titular da Prefeitura Municipal de Mata Crrande ficará impedido de licitar e contratü com esta PÍefeiturq
pelo prazo de até 05(cinco) anos e âinda será descredenciado do Cadastro de Fomecedores municipal, sern
prejüzo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Prefeitura Municipal de Mata Grande
convocará os licitantes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para assinar a Ata, em igual prazo,
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fomecedor que ryresentar documentação falsa, ensejar o
retardaÍlento da execução do objao, não mantiver â proposta, falhar ou fraudar na execugão do Contrato,
comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
7.3. Constioem motivos para a rescisâo deste ajust€ as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.o

8.666193, na forma do artigo 79, çnm as consequ&rcias do artigo 80, e sern prejuízo das sanções
administrativas preüstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal.
7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fomecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual
estabelecido no edital convocatório.

CLÁUSULA OITAVAI DA REvISÃo DE PREÇos

8.1. A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei
n." 8.ó66193.
8.2. O preço regisrado podeni ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos produtos, çabendo a Prefeitura Municipal de Mara GÍande, através da
Comissão PeÍrneente de Licitação, pÍomover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as

condigões seguintes:
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomaÍ-se superior ao preço de
mercado, a PrefeituÍa Municipal de Mata Grande convocará o Fomecedor üsando a negociação para redução
de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
8.3.1. Frustrada a negociação o Fomecedor será liberado do compromisso assumido e a Prefeitura Municipal
de Mata Grande convocará os demais Fomecedores, üsando igual opoÍtunidade de negociação.
8.4. Quando o preço de mercado tomâr-se superior ao preço regisnado e o Fomecedor não puder cumprir o
compromisso deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Mâta Grande requerimento d€vidaÍnente
comprovado.
8.4.1. A Prefeinua Municipal de Mata Grande, após anáüise do requerimarto, podení liberar o Fornecedor do
compromisso assumido, sern aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apÍesentados e se a commicação ocorrer antes do pleito de fomecimento dos produtos.
8.4.2. Oconendo a liberação do Fornecedor, conforme subitern 8.4.1, a Prefeitura Municipal de Mata Grande
poderá convocar os demais Fornec.edores, visando igual oportunidade de negociação.
8.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administraçâo Prefeitura Municipal de
Mata Grande revogará a Ata de Registro de heços, adotando as medidas cúiveis para obtenção do ajuste mais
vantajoso.

CLÁI.iSTILA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO

9. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Mata Grande (órgão gerenciador),
quando:
a) descumprir as condições preüstas no Edital do Pregilo a que se vincúa o preço registrado;
b) descumprir as condições da Ata de Regisro de Preços;
c) não retirar a respectiva Nota de Empeúo ou assinar o Contrato Administrativo ou to equivalente
no prazo estabelecido pela Administração sern jusúficativa aceitável;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomaÍ-se superioÍ mercado:

no

-ãí1,úfr[ã

e) NÍio ac€itaÍ reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tomaÍ s
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mercado consoaÍlte dispõe as condi@s da Cláusula Oitava.
f) Deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e qualificação exigida< na licitação.
g) Não atendo, ou atender parcialmente, os pÍeços e as condições estipuladas.
h) Reincidir ern faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de
Preços.
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fomecimento, ern razão dos
preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda ern decorrêÍlcia de caso forhrito ou de
força maior.
j) O Fornecedor poderá solicitar o catrcelamento do seu registo de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometeÍ a perfeita execução conü-atual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidameÍlte comprovado.
l) O cancelarnento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo ôrgão gerenciadoÍ, sendo
que a decisâo final deverá ser firndamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
m) A comrmicação do cancelamento do registro do fomecedor será feito por escrito, juntando.se o
comprovante de recebimento;
n) No caso do Fomecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação seú feita por
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-s€ cancelado o registro do fomecedor, a partir do 5.'dia
úú1, a contar da publicação;
9.1. O Fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regisúo de preço na ocorÍê'ncia de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratuâI, decorrente de caso forhrito ou de força
maior deüdamente comprovado.
a) A solicitagâo do Fomecedor pâÍa cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos
complementos alimentaÍes até a decisão final do ôrgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no pÍazo
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidâdes pÍêüstas no instrumento
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;

CLIUSULA oÉcnI.I: DA FoRMALIzAÇÃo Do CoNTRATo

10.1. Após a assinah.rra da Ata de Regisúo de Preços e durante a sua vúdade a Prefeitura Municipal de Mara
Grande, se necessário, poderá convocar o Fomecedor, paÍa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocagão, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, s€m
prejuizo das sanções preüstas na lei.
10.2. O Contrato a ser Íirmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis
n.'s 10.520/2002 e 8.66611993, pela Lei ComplementaÍ no 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complernentr no 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da Minuta do Connato do Edital.
10.3. O prazo para a assinatura do Conrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez quando
solicitado pelo licitante vencedor duÍante o seu tÍanscuÍso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a
Prefeitua Municipal de Mata Grande.
10.4. FaÍão paÍte integÍante do Contato todos os elementos apÍesentados pelo Fomecedor que tenhdn servido
de base para o julgamento da licitaçâo, bern como as condições estabelecidâs no Pregão, independentemente
de tran scrição.

c
Fls.
Msi

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA TITILIZAÇÃo DA ATA DE RI,GISTRo Df, PRf,Ços PoR
óncÃo ou ENTTDADEs NÃo pARTTcTpANTES

PL/MATA SRÁi.IB'C

Orgãos Aderentes,I l. I . E facultado ao Fomecedor Beneficiário da ARP aceitar ou não o
desde que esse fomecimento não prejudique as obriga@es assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃo

<a ,
7Itt
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r1.1 0 0rgão GereÍrciadorf,"t3.ili#3:"#lxlx*?[T:jitÇ*?rio onciar do Estado, após sua
assinatur4 obedecendo ao pram prwisto no parágrafo único do art. 6l da Lei no g.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DAS DISPosIÇÔEs FINAIS
l2,J' Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawatura de Termo
Aditivo, à presente Atâ de Registro de preços, conforme o caso.
12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO No 05/2020 e s€us anexos e as propostas da empresas registradas
nesta Ata.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a tri n.'8.6ó6193, Lei n.o 10.520/02 e DecÍeto Fêderal
n" 7.892, de23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decrao Federal n. g.250, de 23 de maio de 2014.

CLÁUSULA DÉTtrr,IA QUARTA - Ix) FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Mata Grande, capital do Estado de Alagoas, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para di.i-i, quaisquer dúvidas oriund,s
do presente instrumento.

E por estarem, assin; justas e contratadas, as paÍtes assinam o preserúe, na presença de duas
testêmunlas.

Mata GÍanddAL, 27 de abril de 2020.

rttraíut^ à.ur.rêr^t o{
MATA GRANDE
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂTA GRANDE

ALDO Df, Mf,LO LIMA
Prefeito de Mata Grande

órgilo Gerenciador

Maria de F Freitas de O veira
tante dâ For-necedora Registradâ

/a/8
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^lagoa§ 
.29 de Juúo dc 20.10

Sf,CR"E'I"A.RI,{ },ILINICIPAL D[ GES]'ÀO. DOS R,ECLIRSOS
HTIITIÂTOS E DO PA'I'RI}'ôNrO

f,XTRATO - 3 1'A - COLONIA DOS PESCADOR,ES .
coNT.002/20t 7

]" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'OO2/2OI7
PANCS: PIúVD C COLÔ)'IIA DOS PESCADORES ZONA . 06 SÃO
PEDRO, inscrita no CNPJ N" 08.502.i 12,000 t-0i.
Fundamenro Legal: Consideraçôes dos anigos -s7 da Lei Federal g.666
de 2l dejuúo de 1993:
CLAUSULA PRIMEIRA _ DA VIGÊNCIA
A vigência do conrrato fica prorrogada até o dia ll l2 2020. contado§
do enccrrarnenlo do segundo termo aditivo.
CLAUSIJLA SEGLNDA - OBJETO
O objcto do presente contmto pâssa a ser alugucl de imóvel destinado
ao fi.mçionâmento da llnse da Guarda (ivil Municipal, apos a
assinatura do pÍescDle lcrmo.
CLAUSULA QUAR I"\ - DO VAIOR
O valor mensal do cr)ntraio, que era RS 1.605,00 (hum mit. seiscentos
e ctnco e novenlâ c nove celtavos), fica reajustado conforme
aplicaçâo do Índice Nacional de prcços ao Consumido - lNpC.
acumulâdo no periUr.lo de I (um) aDo. passando a ser dc R$ 1.645,50
(Hum mil, s(isccnlos e quarcota c chco reais c cinqucnta ccnlavos). à
panir da assinatura do pre§ente teImo.
CLAUSULA SEXTA. DA RÀTIFTCAÇÀO
Perlnsnecem ratiÍicadas as dernais Cláusulas conuatuais nâo alterada§
F presente fenno 

^ditivo.Mda Assinatura: 0J de maio de 2020
Signaúrios:
Cláudio Robeno Ayrcs da Cosra
PREFEITURA MT'NICIPAL DE MAR.ECTIAL DEODORO _
LOCATÁRIO
Jairison Coneia de Melo
SECRETARIA MUNICIPAI DE SEGURÂNÇA PI'JBLICA.
INTERVENIENTF,
Jailson da Silva Santos
COLÔNIA DOS PESCADOR-ES ZONA. 06 SÃO PEDRO _
LOCADOR
rRepublicado por inconoção

Publicsdo por:
Priscyllà Silva dos Santos

Códlgo ldentülcador; IEEBAB2C

ST]CRE I',,\RI,T lIUNICIPÀI, DTJ OIIR.4,S I
, I.\T II.{f,STRL'TUR,I

suMUt_,t Do co\TR{To N,' 1e05.001/2020

PARTES:
- ' \ICIPIO DE MARECHAI DEODORO _ ESTADO DE
AL)úoAs
. CONTRUCIL MONI'AGEM INDUSTRIAL EIRELI CNPJ N"
I I .t27 .'17 4tq0ot 42
FUNDÁÀtENTO:
Contrataçôcs nos moldes:
Lci Fedcral n' 8 6ó6i93 c tei t2.46Sf2}t t, no dcorcto n" 7.581/201 I
PRO(' ESSO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05I I 060/2020
OBJf,TO:
Contratâção.de empresa cspecializada para rctomada da coostrução da
unidade básica de saúdc e construçào de urn anexo pura gur.gem d"
ambulâncias e q!alro dc descânso. no residencial neianto-da iih4 no
muuiuipio de Marechal Deodoro. /AI.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
Os recursos orçamentúrios e financeúos scrâo provenientes:
PROCRÂMA DE TRABALHO NO / FONTE
10301.0005.5003 CONS',fRUÇÃO E REFORM^ DE UNIDADES
DE SAUDF,
O4gE.OO.OOO TRANSI LRiNCIAS DL, CON ViNIoS DLSTI NADOS
A PROGRAMA DE SAI)DE
10301.000s,5003 coNsIRUÇÀO E REFORM^ DE SAUDIT /
0(X0.00.000 - ASPS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51 .00.00.00.00{J0 _ OBRAS

Diário Oficial dos Municipios do Estado de A

O prescnlc contrato
ila publicaçâo de
Estâdo - AMA

O valor do presenre contraro é de RS 512.691,g9 (quiúenros e doze
mil seiscentos e noventa e um reais e oitenlâ e Dove centavos).
\.ICENCIA:

lagoas \NO vlt lN" t318

ência- dc- I0(dezl meseç
.x 8Sr,.., B , R+FP.5lqÉ4!

Fls. »

,ooolados a partir
lrf, m$icíoios do

por
s Cerqueiraalr

dentiíic{dorr49505B[ I

Sf,CRf,TARIA MI.INICIPAL DU OBRAS E
, INFRAESTRUTURA

SUMULA DO CO\TR^TO N' 1905.002/1020

PARTIS: 
.. MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO _ ESTADO DE

ALAG()Â S

-CONSTRUCIL MONTACEM INDUSl'RIAL EIRELI
CNPJ N' I L127.77410001_02
FUNDAMENTO:
Contratações fl os moldes:
Lci Fedcral o" 8.ó66193 e lei 12.465/20 t l, no decrcto n. 7.581/201 I
PROCESS0:
PROCESSO ADMINISTRATÍVO N" 04 I 703712020
oB.rE ro:
Co ralaçào de emprcsa pard REl OMADA DA CON STRUÇÀO DA
ESCOL^ JONAS. Do municipio de Marechal Deodorc. /AL.
CREDITO ORÇAMENTÁRTO:
Os recursos orçarnentários e financeüos serào provenicntes:
Chssiíicaçao OrçrmeDtíria:
Orgão Orçamentária: 06 - Secretaria mudcipal de Educação
Uo.idade: r)óf\ I - Ft,NDO DE M_A.\UT E DESEW DA
EDUCAÇÀO BÁSICA-FUNDEB
Estrutun Progrâmática:
Programa: OOO3 _ CoNs,rRUÇÀo E i oU REFoRÀ/L{ DE
UNIDADES ESCOLARES _ 40%
Ação - Projero -A,tividade: l00j _ CONSTRUÇÀO E ,

OLREFORJTIA DE UNIDADES ESCOLARES - 40oli,
Classifi cação Funcional:
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subi.rnçâo: 361 - ENSINO FLNDAMENTAL
Clrsslíc!çõo Orç8mentárh:
Elemento de Despesa: 3.-1.4.9.0.5 | - OBRÂS E INST^t.AÇôES
DO VALOR:
O valor do presenre conrÉto é de R§ 467.015.jg (quarrocentos e
sesenta e sele mil. quinze reais e crnquenta e oito centavoS).
}.IGENCIA:
õ-iiIiiãnt uto rerá vigência de l0(dez) meses, cotrtados a partir
da publicação de seu exffato no Diário Oficial rlos municípiós do
Estado - AMA.

Publlcrdo por:
Jair Barcelos Cerqueira

Códig0 tdertlÍlcrdonOOB4Al BB

LrctTAcÀo
A.DJU DICAÇÃO/HOMOLOGAÇÀO PR"ECÀO PRESENCIAL

o5t2020

Tendo em vista a regularidade do plocesso liÇitatório e considoraodo
que a empresâ chegou em rcdos os valores propostos pela
admidstraçâo, considerando os dentais atos que compõi u p.o""."u
administrativo acima ADJUDICo AO MÉSMO iefnlnb qUf
HOMOLOGO O OBJETO EM IâVOR DA EMPRISA: MARIA-DE
tATtMA FR-LITAS DE OLIVEIR-{, iDsÜita oo CNpJ sob o ni
I I .055.44910001-80, esrabelecida na Rua Ubaldo Malra. n. l.
Cenuo - CEP.: 57540-000 - Mata Grande/Al, vencedora do ceÍtame
com valor global de R$ 145,032,00 (Cento c quarenia e cinco mil e
trinta e dois rcais). Por suâ plcna regularidade.

PRE}'}:I'I'URA

Visto __

f,STÁDO Df, ALÀGOAS
MI,,'NICINAL DE MATA CRÁNDE



Âlagoas,29 de Junho de 2020 . Diário Oficialdos Munic

ERIYÁLDO DE IIELO LIMA
Prefeito

Publicrdo por:
Râlael de Almeida 

^morimCódigo ldcntificador:85F7 I 75D

LICITÂÇÂO
EXTRATO DA 

^TA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PRECÂO

PRf,SENCI,TL T' 05/2020 PROCESSO ADMINISTRA'I'IVO N'
0204003/2020

Aos 27 (vintc e serc) dias do mês de abril do ano de dois mil e rinre o
Municipio de Mata crande/Al cam CNPJ: 12.226.205 0001-79
repre§€ntado pelo Sr..Chefc do Poder Exrcurivo Sr. Erivaldo de Melo
Lima simplesmcnte óncÃo cfneNc.telon e , c-pr"su úef.ra
DE FATIMA FREITAS lrE OLMIRA, inscrira no CNPJ sob o n,,
3 L055.449l0001 -80. ÍepÍesentâdo pela Sra. Maria de Fátima lrrcrr,as
de Oliveira. denorninado FORNECEDOR BENEFICtÁRlO. firmam a
presente Ata de Registro de pre{os n" 45, com valor total de R$
145.032.00. Objero: Regist.o de preços para conrratação de empresa
espetializada no fomecimetrto parcelado dc quentiúas, rcfeiçôrs,
buftlt c câfé da manhà. destinados às Secretaiias ,teste Município.
Lcis Fedcrais n" 8,666,9i. 10.520/02 c DecÍcto Fcrleral n" 7.892 li.

Püblicsdo por:
Rafael de Almcida Àmorim

Código ldentiÍicador:l gl,DltrCti

LrctT^ÇÀo
PR.EGÂO ELETRÔNICO SRP }I" 0ó/2020

ÂDJUDICAÇÃO/EOMOIOGAÇÃO PRoICESSO
aDtrf\tsTRÂTryO N" 0l 0s00ó/r020

Adjudico e Homologo o resultado do processo liciurório Modalidade
PREGÁO ELETRONTCO tipo menor preço por ttem r" 0ô 2010 e
dos outros que compõem o pro"e.so administrativo de n"
0108006/2020. Tendo por objeto a AetJlSlÇÀO DE MATERIAL DE
INFORMATICA, tendo como vcncedora do cüra_rne âs empresas: A
RIDRIGUES FERRIIRÁ, inscrita no CNpJ sob o n.
19.394.34210001-61. venceôra dos lrens:0t,02.04 Ê 05. com Valor
Total: R$ 11.411.049: AFB PRIME INDUSTRLqe COMÉRCIO E
DlsTRlBUlÇÀO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. hscdra no cNpJ
sob o n' 77.524.52410001-99, vercedora do lrem: 03. com Valor
Total: R$ 1.526,50i S|STERPEI_ SUPRIMEN rOS P.ARA
INFORMÁR l'lCA LfDA - Epp. inscrita no CttpJ sob o n,,
01.429.4.1710001{8, vmcedora dos lteDs: 06 e 08, com Valor Tolal:
R$ 13.477,92 C SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME. iNSCritA
no CNPJ sob o rf 14,790.994.0001-55, vcncedora do ltêm: 07. comva!_ Toral: R$ 8.179.00. FUNDAMENTAÇÀO: Lei Fedemt n.
8.ó6õ791. 10.520/0:. decrero Federal 7.8q2/13. Lei complemenlar
123106, suas aheraçôes e demais nonnas aplicáveis à especie c as
disposiçôes contidas m edital.

Mata Grande AL. 26 de Ínarço de 2020.

Pubücado por:
Rafael de Àlmeida Amorim

Código ldeDtiricsdor:2C03 | F03

Lrcr1.^ÇÀo
EXt RA,',l O D^ ..r. r'A DE RIC|§.I.() Df, PREÇOS pR"tcÂ()

EI,E'I'RÔNICO SRP :I" 0ó/2{'20 PR(rcESSO

^I)l[\tsTR 
tTM \" 010E00612020

Âo§ 26 (vinre e seis) dia do mês de março do aDo de 2020 o
Municipio de I\,IATA GRANDE/AL com CNpJ: t2.226.2O5iOOOt-:/g
representardo pclo Sr. Chefe do poder cxcculivo Sr. Erivaldo de Melo
Lrma stmplcsmenlc ORGAO CFRbNCIADOR e a empresa: A
RODRIGUES FERRIIRA, inscrita no CNpJ sob o n.,
I 9.394.1421000 t -6 l. represenrada pcla Sra. pATRtCt^ MARI^
VTEIRA DE B^RROS com a represenraçào legal que lhe é ourorgadâpor procur.rçào denominado FORNECEDOR BENEFICúRIO,
firmarn a prcscnte Atâ de Registro dc preços N" 35/2020. com Valoi

ipios do Estado de Alagoas . .{NO Vlt I N. l3 t8

L\I-ORMÁTICA PAII-{ ATENDER AS NECESSID,A.DES DA
SECREIâRIA DE SALJDE DO t\1 IJNICIPIO DE MATA

20 02 e Decreto Federal n.

Publicedo por:

GR{N \l . L.rr l.Jefari r 
^in, 9,1. ll .

Fls.
1.892/t

Ratacl de Almeida Arnorim
igo IdenÍilicador:70732AFF

L 'lAÇÂo
EXTRA O DA ATA DE R"EGISTO DE PR.EçOS PREGÃO

ELETRÔNTCO SR.P X' 0ó/2020 PROCESSO
ADMINTSTRAT|VO N" 01080062020

Aos 26 (vinre e seis) dia do mes de março do ano de 2020 o
Muricipio de MATA CRANDE/AI ooín CNP.I: t2.226.205/W}t-.tg
repÍescntândo pelo Sr. Chefc do poder txecutivo Sr. Erivaldo de Mclo
Lirna simplesmentc ORCÀO GERENCI^DOR e a empresa: AFtspRrME rNDús'rRlA. coMÉRCto tr DlsrRtBuiaÁó ;É
EQUIPAMENI OS - EtRELt, inscrita no CNpJ sob o ni
77.578.5:4/0001 -99, rcprescorada pela Sra. JULtÂNA cUIMAI{ÀES
LAURIANO com a rcprcscnraçào legal quc lhe é ourorgâdâ Dor
procuraçào denominarlo FORNECEDOR BE\EFICIÁRIO- firmâm ,
pÍcsente Atâ dc Registro de Preços N.36D020, com Valor Toral: R$
1.529,50. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS pA_RÁ FUTI'RO E
EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE 1NFORMÁTICA
PARA ATENDÊR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE Do MUNICiPIo DE MATA GRANDE/AL. Leis federais
8.666/91, 10.520t02 e Deqeto Federal no 7.892/13.

Pubücado por:
Rafael de Almeida Amqrim

Código ldentiÍic8do rfiOE7 I3t2

LICITAÇÃO
f,x'lR.llO D^ Â tA Df, Rf.ctsr.o DE pRrÇOS PRECÃO

TLETRÔNICO SRP N" 06/2020 PROCESSO

^DMtNISTRATM 
N. 0108006/2020

Aos 26 (vintc e scis) dia do mà dc março do ano tle 2020 o
Município de À,IATA GRÁNDRAf com CNpJ: t2.226.21't0f}}t_7g
representando pÊlo Sr. Chefc do poder cxecutivo Sr. Erivaldo dc Melo
I imâ rmplesmrnte óRGÀO CERENCIADOR e a emoresa:
SISTL,RPEL SUPRTMENTOS PARÁ INFOIIVÁTICA LTDA .'EPP.
inscrita ao CNPJ sob o n" 0l .429.,13 7,0001_08. representada pelo Sr.
PAULO tM^\UEt. DE ANDRADb com a reDresenracào lesal oue
lhe ó ourorgada por procuraçào denominádo nOiUrEClOôn
B_EN^EFICIARIO. firmam a pres€úte Ara de Registro de preços N.
3712020, com Valor Totat: R$ 13.477,92. Objú: RIGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURO E E!'ENTUAi AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE INFORMÁT]CA PARA ATENóER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE MATA CRÂNDE/AL. Leis federais 8.666t93, tO.S2OtO2 e
Decrero Federal n" 7.89213.

*r"",u" nilliH113.1l
Código lder tiÍicrdo Ítj 4t3.t A2.l

LICITAÇÂO
EXTRÂTO DA ATA DE R-EGISTO DE PR.EÇOS PRECÃO

EI,ETRôNlCO SRP N" 06/2020 PR()ICESSO
ADMINISTRÂTIVO N' OI0S006/2020

Aos 26 (vinte e seis) dia do mà de março do ano de 2020 o
Municipio de MATA GRANDE/AL com CNpJ: t2.226.2OSiCfiOL7g
representaDdo pelo Sr. Chefe do poder executivo Sr. Envaldo de Melo
Lrma llmplesmenre ORCAO CERENCIADOR e a crnpresa: SC DA
SILVA COMÉRCIo DIRELT - ME. inscrita no CNPJ §ob o ;;
24.7s0 994/000t-55. Íepresenrada pelo Sr. PAULO EMANUELDT
ANDRADT com a rcprcsen@çào legal quc lhe é ourorsada oor
procuraçào denominado FORNECEDOR BEtrEFlCtAtuO. innaÀ a
pr€sente Ata de Registro de preços N.3g/2020, com Valor Total: R$
8.379,00. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS pÂRA FUTL,RO É
EVENTUAI AQUISIÇÀO DE MATEzuAL DE ÀTFORMÁNCÀ


